
INDICAÇÃO Nº 
685
, DE 2016

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine, aos órgãos competentes, a elaboração de estudos a fim de possibilitar a liberação de recursos financeiros destinados às obras de pavimentação asfáltica nos bairros de Vila Passarelli; Vila Mineira, Bairro Bom Jesus; Jardim Europa; Bairro Pereira Jordão; Vila São Gabriel; Vila Messias; Jardim Santa Cecília; Bairro Bela Vista; Canaã e Nova Canaã localizados no município de Andradina

JUSTIFICATIVA

Andradina é um município do Estado de São Paulo, localizado na mesorregião de Araçatuba e microrregião de Andradina além de possuir uma área de 960,1 km². Sua população é estimada em  56.505 habitantes.


Considerando que as ruas dos bairros supraditos estão em estado crítico, tendo em vista que alguns trechos encontram-se totalmente danificados, fato que impede o deslocamento dos pedestres, entende-se que a pavimentação das respectivas vias de tráfego é uma necessidade absolutamente salutar para todos os moradores da região. 


Importante salientar, ainda nesse sentido, que os moradores desses locais têm reivindicado tal solicitação a fim de conseguirem se deslocarem de um ponto a outro sem maiores impedimentos. Sendo assim, o Vereador Silas Carlos de Oliveira procurou ajuda junto ao nosso gabinete a fim de interceder por esses moradores e, portanto, solicitar a liberação de recursos financeiros destinados às obras de pavimentação asfáltica nos bairros de Vila Passarelli; Vila Mineira, Bairro Bom Jesus; Jardim Europa; Bairro Pereira Jordão; Vila São Gabriel; Vila Messias; Jardim Santa Cecília; Bairro Bela Vista; Canaã e Nova Canaã.


Esta é a razão da presente indicação, dada sua importância para toda a população de Andradina.

Sala das Sessões, em

Deputado Angelo Perugini
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